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➢ LEI Nº 15.134, DE 6 DE MAIO DE 2025 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e as Leis nºs 8.072, de 25 de julho de 1990 
(Lei dos Crimes Hediondos), 12.694, de 24 de julho de 2012, e 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais), para reconhecer como atividade de risco permanente as atribuições inerentes ao Poder Judiciário, 
ao Ministério Público e à Defensoria Pública e garantir aos seus membros e aos oficiais de justiça medidas de proteção, 
bem como recrudescer o tratamento penal destinado aos crimes de homicídio e de lesão corporal dolosa contra eles e 
os membros da Advocacia Pública, desde que no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 
companheiro ou parente, inclusive por afinidade, até o terceiro grau, em razão dessa condição. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º (VETADO). 

Art. 2º (VETADO). 

Art. 3º Para garantir ações concretas de proteção aos membros do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública e aos oficiais de justiça, será implementado programa especial com o objetivo de assegurar-lhes 
proteção por circunstâncias decorrentes do exercício de suas funções, sempre que demonstrada a necessidade. 

Art. 4º São diretrizes da política especial de proteção aos membros do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública e aos oficiais de justiça, observados os critérios de necessidade e adequação: 

I - (VETADO); 

II - garantia de escolta e de aparatos de segurança disponíveis que possam auxiliar sua proteção. 

Art. 5º (VETADO). 

Art. 6º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 121. ........................................................................................................ 

........................................................................................................................ 

§ 2º ................................................................................................................. 

......................................................................................................................... 

VII – contra: 

a) autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força 
Nacional de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou 
parente consanguíneo até o terceiro grau, em razão dessa condição; 

b) membro do Poder Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública ou da Advocacia Pública, de que tratam 
os arts. 131 e 132 da Constituição Federal, ou oficial de justiça, no exercício da função ou em decorrência dela, ou 
contra seu cônjuge, companheiro ou parente, inclusive por afinidade, até o terceiro grau, em razão dessa condição; 

..............................................................................................................” (NR) 

“Art. 129......................................................................................................... 

........................................................................................................................ 

§ 12. Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) se a lesão dolosa for praticada contra: 

ATUALIZAÇÕES (DESTACADAS) 
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I - autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da 
Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 
companheiro ou parente consanguíneo até o terceiro grau, em razão dessa condição; 

II – membro do Poder Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública ou da Advocacia Pública, de que tratam 
os arts. 131 e 132 da Constituição Federal, ou oficial de justiça, no exercício da função ou em decorrência dela, ou 
contra seu cônjuge, companheiro ou parente, inclusive por afinidade, até o terceiro grau, em razão dessa condição. 

..............................................................................................................” (NR) 

Art. 7º O inciso I-A do caput do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos), passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º .......................................................................................................... 

........................................................................................................................ 

I-A – lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de morte (art. 129, § 3º), 
quando praticadas contra: 

a) autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da 
Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 
companheiro ou parente consanguíneo até o terceiro grau, em razão dessa condição; 

b) membro do Poder Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública ou da Advocacia Pública, de que tratam 
os arts. 131 e 132 da Constituição Federal, ou oficial de justiça, no exercício da função ou em decorrência dela, ou 
contra seu cônjuge, companheiro ou parente, inclusive por afinidade, até o terceiro grau, em razão dessa condição; 

..............................................................................................................” (NR) 

(...) 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 6 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Dario Carnevalli Durigan 
Esther Dweck 
Manoel Carlos de Almeida Neto 
Simone Nassar Tebet 
Vinícius Marques de Carvalho 
 

➢ LEI Nº 15.159, DE 3 DE JULHO DE 2025 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei 
dos Crimes Hediondos), para recrudescer o tratamento penal dispensado ao autor de crime praticado nas dependências 
de instituição de ensino. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e a Lei nº 8.072, de 25 de julho 
de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos), para recrudescer o tratamento penal dispensado ao autor de crime praticado nas 
dependências de instituição de ensino. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 61. ..................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................. 

II - ............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................................. 

m) nas dependências de instituição de ensino.” (NR) 

“Art. 121. ................................................................................................................................... 
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............................................................................................................................................................. 

§ 2º ........................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................. 

X - nas dependências de instituição de ensino: 

............................................................................................................................................................. 

§ 2º-C. A pena do homicídio cometido nas dependências de instituição de ensino é aumentada de: 

I - 1/3 (um terço) até a metade se a vítima é pessoa com deficiência ou com doença que acarrete condição limitante ou 
de vulnerabilidade física ou mental; 

II - 2/3 (dois terços) se o autor é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, cônjuge, companheiro, tutor, curador, 
preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro título tem autoridade sobre ela ou, ainda, se é professor ou 
funcionário da instituição de ensino. 

..................................................................................................................................................... ” (NR) 

“Art. 129. ................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................. 

§ 12. Aumenta-se a pena de: 

I - 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) se a lesão dolosa for praticada: 

a) contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal ou integrantes do sistema prisional 
ou da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 
companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; 

b) contra membro do Poder Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública ou da Advocacia Pública, de que 
tratam os arts. 131 e 132 da Constituição Federal, ou oficial de justiça, no exercício da função ou em decorrência dela, 
ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente, inclusive por afinidade, até o terceiro grau, em razão dessa condição; 
ou 

c) nas dependências de instituição de ensino; 

II - 2/3 (dois terços) ao dobro se a lesão dolosa for praticada nas dependências de instituição de ensino e: 

a) a vítima for pessoa com deficiência ou com doença que acarrete condição limitante ou de vulnerabilidade física ou 
mental; ou 

b) o autor for ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, cônjuge, companheiro, tutor, curador, preceptor ou 
empregador da vítima ou por qualquer outro título tiver autoridade sobre ela ou, ainda, for professor ou funcionário 
da instituição de ensino. 

..................................................................................................................................................... ” (NR) 

(...) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 3 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República. 

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO 

Janine Mello dos Santos 

Manoel Carlos de Almeida Neto 

 
 

➢ LEI Nº 15.160, DE 3 DE JULHO DE 2025 

Modifica os arts. 65 e 115 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para alterar circunstância 
atenuante e vedar a redução do prazo de prescrição para os crimes que envolvam violência sexual contra a mulher, 
quando o agente for, na data do fato, menor de 21 (vinte e um) anos ou, na data da sentença, maior de 70 (setenta) 
anos de idade. 

 

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 



Art. 1º Esta Lei modifica os arts. 65 e 115 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para 
alterar circunstância atenuante e vedar a redução do prazo de prescrição para os crimes que envolvam violência sexual 
contra a mulher, quando o agente for, na data do fato, menor de 21 (vinte e um) anos ou, na data da sentença, maior 
de 70 (setenta) anos de idade. 

Art. 2º Os arts. 65 e 115 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 65. ............................................................................................................................................ 

I - ser o agente menor de 21 (vinte e um) anos, na data do fato, ou maior de 70 (setenta) anos, na data da sentença, 
salvo se o crime envolver violência sexual contra a mulher; 

............................................................................................................................................................ ” (NR) 

“Art. 115. São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o criminoso era, ao tempo do crime, menor de 21 
(vinte e um) anos ou, na data da sentença, maior de 70 (setenta) anos, salvo se o crime envolver violência sexual contra 
a mulher.” (NR) 

 
(...) 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 3 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República. 
GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO 
Márcia Helena Carvalho Lopes 
 

➢ LEI Nº 15.163, DE 3 DE JULHO DE 2025 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para modificar as penas dos crimes de 
abandono de incapaz e de maus-tratos, a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), para 
modificar as penas do crime de exposição a perigo da saúde e da integridade física ou psíquica da pessoa idosa, a Lei nº 
13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), a fim de estabelecer penas para o crime de 
abandono de pessoa com deficiência que resulte em lesão corporal de natureza grave ou em morte, e a Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para vedar a aplicação da Lei nº 9.099, de 26 de setembro 
de 1995, em caso de apreensão indevida de criança ou de adolescente. 

 

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no  exercício  do  cargo  de  PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para modificar as penas dos 
crimes de abandono de incapaz e de maus-tratos, a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), 
para modificar as penas do crime de exposição a perigo da saúde e da integridade física ou psíquica da pessoa idosa, 
a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), a fim de estabelecer penas para o crime 
de abandono de pessoa com deficiência que resulte em lesão corporal de natureza grave ou em morte, e a Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para vedar a aplicação da Lei nº 9.099, de 26 de 
setembro de 1995, em caso de apreensão indevida de criança ou de adolescente. 

Art. 2º Os arts. 133 e 136 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 133. ................................................................................................................................... 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 

§ 1º ........................................................................................................................................... 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 7 (sete) anos. 

§ 2º ........................................................................................................................................... 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 14 (quatorze) anos. 

..................................................................................................................................................... ” (NR) 

“Art. 136. ................................................................................................................................... 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 



§ 1º ........................................................................................................................................... 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 7 (sete) anos. 

§ 2º ........................................................................................................................................... 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 14 (quatorze) anos. 

..................................................................................................................................................... ” (NR) 

(...) 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Brasília, 3 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República. 
GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO 
Manoel Carlos de Almeida Neto 
 

➢ LEI Nº 15.181, DE 28 DE JULHO DE 2025 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para aumentar as penas aplicadas ao furto, 
roubo e receptação de fios, cabos ou equipamentos utilizados para fornecimento ou transmissão de energia elétrica ou 
de telefonia ou para transferência de dados e as aplicadas à interrupção ou perturbação de serviço telegráfico, 
telefônico, informático, telemático ou de informação de utilidade pública; e altera as Leis nºs 9.613, de 3 de março de 
1998, para aumentar a pena dos crimes previstos no seu art. 1º, e 9.472, de 16 de julho de 1997, para estabelecer 
sanções aos detentores de serviço de telecomunicações pelo uso de fios, cabos ou equipamentos de telefonia ou 
transferência de dados que sejam produtos de crime; e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º  O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
“Art. 155. ................................................................................................................................... 
§ 4º ........................................................................................................................................... 
V - contra quaisquer bens que comprometam o funcionamento de órgãos da União, de Estado ou de Município ou de 
estabelecimentos públicos ou privados que prestem serviços públicos essenciais. 
............................................................................................................................................................. 
§ 8º A pena é de reclusão de 2 (dois) a 8 (oito) anos e multa, se a subtração for de fios, cabos ou equipamentos 
utilizados para fornecimento ou transmissão de energia elétrica ou de telefonia ou para transferência de dados, bem 
como equipamentos ou materiais ferroviários ou metroviários, aplicável, em qualquer caso, o disposto no § 2º deste 
artigo.” (NR) 
“Art. 157. ................................................................................................................................... 
............................................................................................................................................................. 
§ 1º-A A pena é de reclusão de 6 (seis) a 12 (doze) anos e multa, se a subtração for cometida contra quaisquer bens 
que comprometam o funcionamento de órgãos da União, de Estado ou de Município ou de estabelecimentos públicos 
ou privados que prestem serviços públicos essenciais. 
§ 2º ........................................................................................................................................... 
VIII – se a subtração for de fios, cabos ou equipamentos utilizados para fornecimento ou transmissão de energia 
elétrica ou de telefonia ou para transferência de dados, bem como equipamentos ou materiais ferroviários ou 
metroviários. 
..................................................................................................................................................... ” (NR) 
“Art. 180. ................................................................................................................................... 
§ 7º Se a receptação for de fios, cabos ou equipamentos utilizados para fornecimento ou transmissão de energia 
elétrica ou de telefonia, transferência de dados, ou de cargas transportadas em modais logísticos ferroviários ou 
metroviários, aplica-se em dobro a pena prevista no caput ou no § 1º deste artigo, conforme o caso.” (NR) 
“Art. 266. ................................................................................................................................... 
§ 2º Aplicam-se as penas em dobro se o crime é cometido por ocasião de calamidade pública ou mediante a 
subtração, dano ou destruição de equipamentos utilizados na prestação de serviços de telecomunicações.” (NR) Art. 
2º (VETADO). 
(...) 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 28 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República. LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Frederico de Siqueira Filho Enrique Ricardo Lewandowski 



➢ LEI Nº 15.229, DE 2 DE OUTUBRO DE 2025 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para prever que o estelionato cometido contra 
pessoa com deficiência procede-se mediante ação penal pública incondicionada. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Dê-se ao inciso III do § 5º do art. 171 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), a 
seguinte redação: 
“Art. 171. ................................................................................................................................... 
§ 5º ........................................................................................................................................... 
III – pessoa com deficiência; ou 
..................................................................................................................................................... ” (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 2 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República. LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Enrique Ricardo Lewandowski 
 

➢ LEI Nº 15.245, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para dispor sobre o crime de associação 
criminosa, a Lei nº 12.694, de 24 de julho de 2012, para ampliar a proteção pessoal dos agentes públicos ou processuais 
envolvidos no combate ao crime organizado, e a Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, para tipificar as condutas de 
obstrução de ações contra o crime organizado e de conspiração para obstrução de ações contra o crime organizado. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º  O art. 288 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 2º, numerando-se o atual parágrafo único como § 1º: 
“Art. 288. ................................................................................................................................... 
§ 1º ........................................................................................................................................... 
§ 2º Incorre na pena prevista no caput deste artigo quem, de qualquer modo, solicitar ou contratar o cometimento de 
crime a integrante de associação criminosa, independentemente da aplicação da pena correspondente ao crime 
solicitado ou contratado.” (NR) 
(...) 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 29 de outubro de 2025; 204º da Independência e 137º da República. 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Enrique Ricardo Lewandowski 
 

➢ LEI Nº 15.280, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para agravar a pena dos crimes contra a 
dignidade sexual de pessoa vulnerável; o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), 
para prever medidas protetivas de urgência a vítimas de crimes contra a dignidade sexual e em situação de especial 
vulnerabilidade; a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), para prever a monitoração eletrônica 
dos condenados por crime contra a dignidade sexual; a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para estabelecer mecanismos de proteção a crianças e a adolescentes vítimas de crimes contra a 
dignidade sexual; e a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para assegurar 
assistência psicológica e social especializada às pessoas com deficiência vítimas de crimes contra a dignidade sexual e a 
suas famílias. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º  O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 217-A. ............................................................................................................................... 
Pena – reclusão, de 10 (dez) a 18 (dezoito) anos, e multa. 
............................................................................................................................................................. 
§ 3º ........................................................................................................................................... 
Pena – reclusão, de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) anos, e multa. 
§ 4º ........................................................................................................................................... 



Pena – reclusão, de 20 (vinte) a 40 (quarenta) anos, e multa. 
..................................................................................................................................................... ” (NR) 
“Art. 218. ................................................................................................................................... 
Pena – reclusão, de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos, e multa. 
..................................................................................................................................................... ” (NR) 
“Art. 218-A. ............................................................................................................................... 
Pena – reclusão, de 5 (cinco) a 12 (doze) anos, e multa.” (NR) 
“Art. 218-B. ............................................................................................................................... 
Pena – reclusão, de 7 (sete) a 16 (dezesseis) anos, e multa. 
§ 1º (Revogado). 
..................................................................................................................................................... ” (NR) 
“Art. 218-C. ............................................................................................................................... 
Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, e multa, se o fato não constitui crime mais grave. 
..................................................................................................................................................... ” (NR) 
“Descumprimento de medidas protetivas de urgência 
Art. 338-A. Descumprir decisão judicial que defere medidas protetivas de urgência: 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 
§ 1º A configuração do crime independe da competência civil ou criminal do juiz que deferiu as medidas. 
§ 2º Na hipótese de prisão em flagrante, apenas a autoridade judicial pode conceder fiança. 
§ 3º O disposto neste artigo não exclui a aplicação de outras sanções cabíveis.” 
(...) 
Art. 6º Revoga-se o § 1º do art. 218-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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